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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
CAMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

Processo n° 10805.001452/2006-09

Recurso n° Especial do Procurador
Acoérdao n° 9303-007.252 — 3" Turma
Sessao de 12 de julho de 2018

Matéria Auto de Infragao - PIS/Pasep

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 30/06/2000, 31/07/2000, 31/08/2000, 30/09/2000,
31/10/2000, 30/11/2000, 31/12/2000, 31/01/2001, 28/02/2001, 31/03/2001,
30/04/2001, 31/05/2001, 30/06/2001, 31/07/2001, 31/08/2001, 30/09/2001,
31/10/2001, 30/11/2001, 31/12/2001, 31/01/2002, 28/02/2002, 31/03/2002,
30/04/2002, 31/05/2002, 30/06/2002, 31/07/2002, 31/08/2002, 30/09/2002,
31/10/2002

TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
ANTECIPACAO DO PAGAMENTO. PRAZO DECADENCIAL.

Havendo pagamento antecipado, o prazo decadencial ¢ contado de cinco anos
a partir da ocorréncia do fato gerador, ressalvado a pratica de dolo, fraude ou
simulagao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas - Presidente em exercicio.

(assinado digitalmente)
Andrada Marcio Canuto Natal - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Rodrigo da Costa
Possas, Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini
Cecconello.



  10805.001452/2006-09  9303-007.252 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 3ª Turma 12/07/2018 Auto de Infração - PIS/Pasep FAZENDA NACIONAL GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Recurso Especial do Procurador Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 93030072522018CARF9303ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Data do fato gerador: 30/06/2000, 31/07/2000, 31/08/2000, 30/09/2000, 31/10/2000, 30/11/2000, 31/12/2000, 31/01/2001, 28/02/2001, 31/03/2001, 30/04/2001, 31/05/2001, 30/06/2001, 31/07/2001, 31/08/2001, 30/09/2001, 31/10/2001, 30/11/2001, 31/12/2001, 31/01/2002, 28/02/2002, 31/03/2002, 30/04/2002, 31/05/2002, 30/06/2002, 31/07/2002, 31/08/2002, 30/09/2002, 31/10/2002
 TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. PRAZO DECADENCIAL.
 Havendo pagamento antecipado, o prazo decadencial é contado de cinco anos a partir da ocorrência do fato gerador, ressalvado a prática de dolo, fraude ou simulação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício. 
 
 (assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional contra decisão tomada no acórdão nº 201-81.156, de 03 de junho de 2008 (e-folhas 1.604 e segs), que recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 30/06/2000, 31/07/2000, 31/08/2000, 30/09/2000, 31/10/2000, 30/11/2000, 31/12/2000, 31/01/2001, 28/02/2001, 31/03/2001, 30/04/2001, 31/05/2001, 30/06/2001, 31/07/2001, 31/08/2001, 30/09/2001, 31/10/2001, 30/11/2001, 31/12/2001, 31/01/2002, 28/02/2002, 31/03/2002, 30/04/2002, 31/05/2002, 30/06/2002, 31/07/2002, 31/08/2002, 30/09/2002, 31/10/2002
AUTO DE INFRAÇÃO. MATÉRIA DE MÉRITO. NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
Matérias relativas ao mérito do auto de infração não representam vícios formais ou materiais que possam causar sua nulidade.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP 
Data do fato gerador: 30/06/2000, 31/07/2000, 31/08/2000, 30/09/2000, 31/10/2000, 30/11/2000, 31/12/2000, 31/01/2001, 28/02/2001, 31/03/2001, 30/04/2001, 31/05/2001, 30/06/2001, 31/07/2001, 31/08/2001, 30/09/2001, 31/10/2001, 30/11/2001, 31/12/2001, 31/01/2002, 28/02/2002, 31/03/2002, 30/04/2002, 31/05/2002, 30/06/2002, 31/07/2002, 31/08/2002, 30/09/2002, 31/10/2002
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA. VENDAS DE VEÍCULOS. CONTEÚDO. VENDA DIRETA. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA.
As vendas consideradas diretas pelo fabricante de veículos, cuja operação se conforma materialmente à hipótese de incidência da contribuição e que não encontrem respaldo legal na lei como tais, como as vendas efetuadas pela Internet e as não especificadas em convenção de marca, ensejam a tributação pelo PIS/Substituição Tributária, independentemente de constarem previamente do estoque dos concessionários.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 30/06/2000, 31/07/2000, 31/08/2000, 30/09/2000, 31/10/2000, 30/11/2000, 31/12/2000, 31/01/2001, 28/02/2001, 31/03/2001, 30/04/2001, 31/05/2001, 30/06/2001, 31/07/2001, 31/08/2001, 30/09/2001, 31/10/2001, 30/11/2001, 31/12/2001, 31/01/2002, 28/02/2002, 31/03/2002, 30/04/2002, 31/05/2002, 30/06/2002, 31/07/2002, 31/08/2002, 30/09/2002, 31/10/2002 
PIS. DECADÊNCIA.
0 prazo de decadência do PIS é de cinco anos, contados da data do fato gerador, no caso de haver pagamentos antecipados.
PIS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA. VALOR INDEVIDAMENTE RECOLHIDO PELO SUBSTITUÍDO. COMPENSAÇÃO NO AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Os valores de PIS indevidamente recolhidos pelo substituído tributário, em relação ao substituto, caracterizam-se como créditos de terceiros, que são compensáveis apenas pelos contribuintes que o apuraram, por meio de Declaração de Compensação.
Recurso voluntário provido em parte.
A divergência suscitada no recurso especial (e-folhas 1.678 e segs) diz respeito à contagem do prazo decadencial no caso de vendas realizadas via web, diretamente ao consumidor, consideradas pelo contribuinte não sujeitas à Contribuição para o PIS/Pasep Substituição Tributária previsto na MP 1.991/2000.
O Recurso especial foi admitido conforme despacho de admissibilidade de e-folhas 1.696 e segs.
Contrarrazões do contribuinte às e-folhas 1.742 e segs. Defende a manutenção da decisão recorrida.
É o Relatório.
 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, Relator.
Conhecimento do Recurso Especial
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do recurso.
Mérito
Discute-se o critério que deva ser aplicado na contagem do prazo decadencial de que a Fazenda dispõe para constituição do crédito, se o previsto no § 4º do art. 150 ou no inc. I do art. 173 do Código Tributário Nacional. 
Vejamos o que dispõe o art. 150 do CTN.
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
 § 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
(...)
 § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.(grifei)
De acordo com este dispositivo do CTN, se houver antecipação do pagamento, e não ocorrendo as situações de dolo, fraude ou simulação, o prazo para a fazenda pública efetuar o lançamento decai em cinco anos contados do fato gerador.
No caso concreto, não há dúvidas de que houve antecipações de pagamentos do PIS substituição tributária. Basta uma rápida olhada na planilha de e-fls. 248.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, estando correta a decadência declarada na decisão recorrida. 
 (assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal - Relator.
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Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional
contra decisdo tomada no acorddo n° 201-81.156, de 03 de junho de 2008 (e-folhas 1.604 e

segs), que recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador:

30/09/2000, 31/10/2000,
31/03/2001,
31/08/2001,
31/01/2002,
30/06/2002,

28/02/2001,
31/07/2001,
31/12/2001,
31/05/2002,
31/10/2002

30/06/2000,

30/11/2000,
30/04/2001,
30/09/2001,
28/02/2002,
31/07/2002,

31/07/2000,
31/12/2000,
31/05/2001,
31/10/2001,
31/03/2002,
31/08/2002,

31/08/2000,
31/01/2001,
30/06/2001,
30/11/2001,
30/04/2002,
30/09/2002,

AUTO DE INFRACAO. MATERIA DE MERITO. NULIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.

Mateérias relativas ao mérito do auto de

infragdo ndo

representam vicios formais ou materiais que possam causar sua

nulidade.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/PASEP

Data do fato gerador: 30/06/2000, 31/07/2000,

30/09/2000,
28/02/2001,
31/07/2001,
31/12/2001,
31/05/2002,
31/10/2002

31/10/2000,
31/03/2001,
31/08/2001,
31/01/2002,
30/06/2002,

30/11/2000,
30/04/2001,
30/09/2001,
28/02/2002,
31/07/2002,

31/12/2000,
31/05/2001,
31/10/2001,
31/03/2002,
31/08/2002,

31/08/2000,
31/01/2001,
30/06/2001,
30/11/2001,
30/04/2002,
30/09/2002,

SUBSTITUICAO TRIBUTARIA. VENDAS DE VEICULOS.
CONTEUDO. VENDA DIRETA. HIPOTESE DE INCIDENCIA.

As vendas consideradas diretas pelo fabricante de veiculos, cuja

operagdo se conforma materialmente a hipotese de incidéncia da
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contribui¢do e que ndo encontrem respaldo legal na lei como
tais, como as vendas efetuadas pela Internet e as ndo
especificadas em convengdo de marca, ensejam a tributagdo pelo
PIS/Substituicdo Tributdria, independentemente de constarem

previamente do estoque dos concessionarios.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 30/06/2000, 31/07/2000, 31/08/2000,
30/09/2000, 31/10/2000, 30/11/2000, 31/12/2000, 31/01/2001,
28/02/2001, 31/03/2001, 30/04/2001, 31/05/2001, 30/06/2001,
31/07/2001, 31/08/2001, 30/09/2001, 31/10/2001, 30/11/2001,
31/12/2001, 31/01/2002, 28/02/2002, 31/03/2002, 30/04/2002,
31/05/2002, 30/06/2002, 31/07/2002, 31/08/2002, 30/09/2002,
31/10/2002

PIS. DECADENCIA.

0 prazo de decadéncia do PIS ¢ de cinco anos, contados da data

do fato gerador, no caso de haver pagamentos antecipados.

PIS. SUBSTITUICAO TRIBUTARIA. VALOR
INDEVIDAMENTE ~RECOLHIDO PELO  SUBSTITUIDO.
COMPENSACAO NO AUTO DE INFRACAO.
IMPOSSIBILIDADE.

Os valores de PIS indevidamente recolhidos pelo substituido
tributario, em relacdo ao substituto, caracterizam-se como
créditos de terceiros, que sdo compensaveis apenas pelos
contribuintes que o apuraram, por meio de Declara¢do de

Compensagdo.

Recurso voluntario provido em parte.

A divergéncia suscitada no recurso especial (e-folhas 1.678 e segs) diz
respeito a contagem do prazo decadencial no caso de vendas realizadas via web, diretamente ao
consumidor, consideradas pelo contribuinte nido sujeitas & Contribui¢do para o PIS/Pasep

Substitui¢do Tributéria previsto na MP 1.991/2000.
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O Recurso especial foi admitido conforme despacho de admissibilidade de e-

folhas 1.696 e segs.

Contrarrazdes do contribuinte as e-folhas 1.742 e segs. Defende a

manuten¢do da decisdo recorrida.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal, Relator.

Conhecimento do Recurso Especial

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do recurso.
Mérito

Discute-se o critério que deva ser aplicado na contagem do prazo decadencial

de que a Fazenda dispde para constituicao do crédito, se o previsto no § 4° do art. 150 ou no

inc. [ do art. 173 do Codigo Tributario Nacional.

Vejamos o que dispde o art. 150 do CTN.

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legisla¢do atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condi¢do resolutoria da ulterior
homologagdo ao langamento.

()

$ 4° Se a lei nao fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco
anos, a_contar da ocorréncia _do fato gerador; expirado esse
prazo _sem_que a_ Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se _homologado o lancamento e definitivamente
extinto_o_crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo,
fraude ou simulagdo. (grifei)

De acordo com este dispositivo do CTN, se houver antecipacdo do
pagamento, € ndo ocorrendo as situagdes de dolo, fraude ou simulagdo, o prazo para a fazenda

publica efetuar o langamento decai em cinco anos contados do fato gerador.
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No caso concreto, ndo ha dividas de que houve antecipacdes de pagamentos

do PIS substituicao tributaria. Basta uma répida olhada na planilha de e-fls. 248.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso especial da Fazenda

Nacional, estando correta a decadéncia declarada na decisdo recorrida.

(assinado digitalmente)
Andrada Marcio Canuto Natal - Relator.



